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RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER DATA : l8/02'2025 BDx^/i;

' *
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CÊ

FONTE VERSAO

.na:. 2022.02 -F<irMI(,2a

SI INF B4 ".•''i.l cnv DE50M NA(;An

sicnci ■/ Aiih r COM DESONERAÇÃO

Al c-i 2''. J 10 COM OFeiiNFRAÇArv

•.(NArt ;r.?6 01 COM OESONFPACAÜ

hQ8Xí3'^'mes

VI/
INDEPENDÊNCIA

DESCRIÇÃO: LOCAÇAO de maquinas PESADAS PARAATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

liÂ.si'.; hàÀ1

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA .  _ '
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE PBOPRIA C 00'., ?.C0'

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

INFRA ESTRUTURA R$ 6.146.172.20 100,00%

VALOR BDI TOTAL: R$ 1.352.349,60 100,00%

VALOR ORÇAMENTO: RS 4.793.822,60

VALOR TOTAL: R$6.146.172,20

cn o
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MD^EmÊNCIA

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA ; 18-02 2025 BOI : 28,21%

FONTE VERSÃO HORA MES

i-crtp A..,r 2022 02 • 112 76*.

as-iwtp.\ ip.-m C/V-'Or.so\i;iAçAo 47,48%

•ilORCl' 2'11-S r LOMÜESONFRAÇAO 88,81%

21124 1UCOMOE5'1NEHAÇÁO

SINAri COMDE.SONFRACAO 02.17% 53.50%

P«01'HiA 0,00% 0.00%

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Â SURGIR

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

1.1. 88907 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21
POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QUANT OTD

HORAS lOUANT 1,000,0000000 1.000,00

' 0

1.000.00

mi

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.000,00

1.2. 5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP.
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QUANT OTD

HORAS 1QUANT 4.800,0000000

0

4.800,00

4,800,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4.800,00

1.3. 5944 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QUANT QTD

HORAS 1QUANT 2.400.0000000 2.400,00
' 0

2.400,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2.400,00

1.4. 95631 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP. PESO SEM/COM LASTRO

10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016 (CHP)

QUANT QTD

HORAS 1QUANT 2,400,0000000

0

2.400,00

2.400,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2.400,00

1.5. 5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP,
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QUANT QTD

HORAS QUANT 4.200,0000000

ü

4.200.00

4.200,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4.200.00
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1.6. 89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4 675 ife - CI-© ÈlURNO
AF_06/2014 (CHP)

QUANT QTD

QUANT 2-000.0000000
0

2.000,00

2.000,00

Página: 4



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA- LOCAÇÃO OE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER DATA : 18,'02.'202S BDi 28.21%

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
município DE INDEPENDÊNCIA -CE

FONTE VERSAO

icd 1 i.nw nr;So^tRAÇÁo

.•ii;s 11 COMDFSONERACAO

/ivJ mrOMDESnfiERAÇÃO

rOM DFiOWRACAO

HORA

112.76'.,

84.44%

88 817-

MES

'O'
«DEPBOÊHCIA

DESCRIÇÃO: LOCAÇAO de maquinas PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE OE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

SUm HA

blCHcj /

47.48%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
92.17% 53,50%

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE PHt.lHHiA 0.00% 0.00%

TOTAL DA MEMÓRIA DE CALCULO: 2.000,00

1.7. 5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6

DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

QUANT QTD

1QUANT 300.00000000 300,00

300,00

COM PNEUS PARA TRANSPORTJ - CHP

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 300,00

1.8. 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H)

QUANT QTD

HORAS 1QUANT 1.000.0000000

0

1.000,00

1.000.00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.000,00

1.9. 6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA
189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014
(CHP)

horas quant dias mes QTD

carro pipa horas'quan{*dlas*mes 8.00000000 1.00000000 20.00000000 fi.00000000 960.00

960.00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 960,00

1.10. 96035 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP DIURNO. AF_02/2017 (CHP)
K dias horas mes qjant QTD

caçamba horas"quan(*dias'mes 20.00000000 7.00000000 e.ooocoooo 2.00000000 2.240.00

2.240.00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2.240,00
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MCM^EméNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA: 18.'02.2í)2S BOI

FOMTE VERSAO

Sl iniPA 1 .'S 1 Di.iOSFRACAD t^S
IO L ̂(0/ \

Mir- 11 (.-iMDF.-OIjEBACAO fr' ÍM|
ij (•<•.(,1 nr-e-lNERAÇÂO 1 - yfS: */

"  o.M"- ' o.üof'*^^

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÃHIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -GE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Â SURGIR

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

1.1. 88907 ESCAVADEÍRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP
DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

Mão (ie Obra com Encargos Comptementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArio TOTW.

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1 00000000 RS 30,30 RS 30,30

TOTAL M:io üe Obra com Encargos
Complementarss:

R$ 30,30

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88900 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20
M3. PESO OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 155 HP -
DEPRECIAÇÃO- AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 R$ 53,86 RS 53,86

88902 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1,20
M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP -
JUROS, AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 R$ 14,23 RS 14,23

88903 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20
M3. PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP -
manutenção. AF_06/2014

SINAPI H I.OOOOOÜOO RS 67,32 RS 67,32

88904 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1,20
MS, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1 00000000 RS 96.49 RS 96,49

TOTAL Serviço- RS 231.90

VALOR: RS 262,20

1.2. 5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF 06/2014 (CHP)

Mão de Obra com Encargos Complementates FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 RS 30.30 RS 30,30

TOTAL Man dc Obra cxim Encargos
Complementares:

RS 30,30

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO, AF 06/2014

SINAPI H I.OOOOOÜOO RS 26.12 RS 26,12

88856 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1 00000000 li .RS 6^
'ts.-.op

1 Z RS 6,90

5! i
ii ^

1
5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP,
MÍN, 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO
OPEfRACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000
llzgòS oS

RS 32,65

íiSSílsIiíllcÊ

53786 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX, 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI hl 1.00000000

CCSICNAÍ lORDANO BIAPINA  SEUGIRI1

^ ifi RS 54,76
X ̂
d <J)
< CD
> O)

LQtW SorviÇ^
Pi^

tí
^  RS 120,43
ià

VALOR: RS 150,73

cm DÍÍ™o':Aro^6?2o?f capacidade DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG -
MSo de Obra com Encargos Complemenfares FONTE 1 UNID ] COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO [ TOTAL
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS _ ̂  ̂
OBRA- LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA : t8/02'2025

FOMTE VERSAO MES

2fU2.Ü2 - Fon;il«a ^ T7*
sr.iNFPA 1!.'S 1 cnw nFSONhRAÇAO 4Íy, ]
FICHC,' ?infi nCOMDESONERACAO SBrIL

Ni-i vi.24-|(t e;OM URSONERAÇÁO - \
11

SIN.Ari COMDfSDNERACAO 92 17% 53.5(7^

"J'-'"' PRÓPRIA 000% 000%

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Á SURGIR

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

88301 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPi H 1,00000000 RS 28,04 R$ 28,04

TOTAL Mão do Obra com Encargos
Complementares.

R$ 28,04

SeMço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89130 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - DEPRECIAÇÃO, AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 55,71 R$ 55,71

89131 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3.5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 RS 14,72 RS 14.72

53861 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 69.64 RS 69,64

5787 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL
18338 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 RS 75,49 RS 75,49

TOTAL Serviço: R$ 215,56

VALOR; R$ 243,60

1.4. 95631 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO, POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE
TRABALHO 1,73 M - CHP DIURNO. AF_11/2016 (CHP)

Mão da Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88303 CPERADCR DE RCLC CCMPACTADCR CCM ENCARGCS

CCMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 R$ 29,99 RS 29,99

TOTAL M.io de Obra com Encargos
Complernentares:

RS 29,99

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95627 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,

POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016

SINAPI 1.00000000 RS 50,55 RS 50,55

95628 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11.65 T,
LARGURA DÊ TRABALHO 1,73 M - JUROS. AF 11/2016

SINAPI 1,00000000 RS 13,56 R$ 13,56

95629 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO LISO,
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T.
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MANUTENÇÃO. AF_11/2016

SINAPI 1,00000000 R$ 63,26 R$ 63,26

95630 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO.
POTÊNCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T,
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO,
AF 11/2016

SINAPI 1,00000000 R$ 95,78

figí RS223,15
3= < ̂
! S U Ê ° S

W  R$253,14

O LO

1  = ü ̂  W
1.5. 5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LAÉiÒ^íécW
M . CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) Ü U ü_ ̂ MÍNADE3,7

rv.

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PRE^ Q|-QSB^ 5- «o> OSTOTAL

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS
CCMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 ^ R$40,©
o:
<
u

RS 40,88

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Çornplementaros:

R$40,88

Servi^
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

89228 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - DEPRECIAÇÃO, AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 R$48,40 R$48.40
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA LOCAÇÃO DE MAOUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES OA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA ; 18'02 2025 BDI;28.21%

FO^^rE VERSÃO HORA

fornliví ^ </ç\.
Sl it|i'RA '• « 1 ítfSOSEKAÇÀC

/"IR 11 COMOESONEBACAO 0

,iiW 1IlCnM0FS0NERAÇ.\0 l-
•-iflAPi CCIMDFSONEHACAO nV;':(, i

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

89229 MOTONÍVELADORA POTÉNCÍA BÁSICA LÍQUIDA (PRÍMEÍRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 17.06 RS 17.06

5779 MOTONÍVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3.7 M - MANUTENÇAO, AF_08/2014

SINAPI H 1 00000000 RS 77,80 RS 77.80

53849 MOTONÍVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 89,81 RS 89,81

TOTAL Serviço: RS 233,07

VALOR; R$ 273,95

.6. 89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

Mão de Obra com Encargos Complemenlares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

88324 ItRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 RS 29,85 RS 29,85

TOTAL Mão de Oora com Encargos
Complemontares:

RS 29.85

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 RS 14.12 R$ 14,12

89034 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 3,78 RS 3,78

5714 TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4. PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF_Ü6/2014

SINAPI H 1 00000000 RS 15.44 R$ 15.44

5715 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.675 KG • MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06/2014

SINAPI H 1 00000000 RS 72,28 RS 72,28

TOTAL Serviço: RS 105,62

R$135,47

1.7. 5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

53840 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM
COM PNEUS PARA TRANSPORTE • DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SÍNAPI H 1.00000ÜOO c s RS 2^67
0-, v> - <

O ̂  ■= S
1'-^ , ^'5

1
R$2,67

87026 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM
COM PNEUS PARA TRANSPORTE - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1.COOOOOOO

3^ 3 =5!
^ & d RS 0,73

53841 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM
COM PNEUS PARA TRANSPORTE - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 IpiF
|õò'^ =fip

m-
sg 1
S S.8Í
5^ « Q

RS 1,85

nti.lillm RS 5,25

oo Q m
ff\ o>

R$ 5,25
UT

—  V ^ ij
1.8. 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H) 2 S ^ ̂

77 rv íS CD
Geral FONTE UNID COEFICIENTE PRmQBlfjRfi 5^ TOTAL

12842 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl
LÂMINA E ESC. (155 HP) SEINFRA H 1.00000000 RS 28,8lê6 ^ RS 28,8100

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl
LÂMINA E ESC. (155 HP) SEINFRA H 1 00000000 RS 116,0175 RS 116,0175

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 45,58090000 R$ 1,0000 R$ 45.5809
12702 JUROS SEINFRA H 18.80210000 RS 1,0000 RS 18,8021
12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 68.37140000 RS 1,0000 RS 68,3714

Página; 8



VI/
mpe>ENP£NciA

DESCRIÇÃO:

CLIENTE:

RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
município de independência -CE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Á SURGIR

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA ; lH.n2.2t)2fi

FOMT6 VERSAO Hoyi„
IS 1 1 , iTi-t.'ip?.i

SI IIJ' RA II. 1 f/iMDí SOMi^íACAn '"Io
siCi'C .■ip|'i 11 COM DEEONFRALAO KK.ll'1.

/iiINTA COM nFSONERAÇAO

SINAPl /ii/ii CliM DFSONF.KAÇAO n?

PH.IPRIA A.on''.

TOTAL Geral RS 277,5819

VALOR: R$ 277,58

1.9. 6259 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE
DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

Mão de Obra com Encargos Complemerttares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNrrÃRIO TOTJU.

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 RS 28.66 R$ 28.66

TOT^L Máo rie Obra com Encargos
Compiementares:

RS 28,66

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNrrÃRIO TOTAL

91359 CAMINHÃO PIPA 6.000 L. PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2Ü14

SINAPI H 1.00000000 R$21.16 R$21.16

91361 CAMINHÃO PIPA 5.000 L. PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA, CAPACIDADE
6 M3 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1 00000000 RS 3.27 RS 3,27

91360 CAMINHÃO PIPA 6.000 L. PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA, CAPACIDADE
6 M3 - JUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 R$ 8.10 R$ 8.10

53882 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 37.20 RS 37.20

5747 CAMINHÃO PIPA 6.000 L. PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG.
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE
6 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 RS 169.68 RS 169,68

TOTAL Serviço: RS 239.41

R$ 268.07

1.10. 96035 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO-CHP DIURNO. AF_02/2017 (CHP) fÁ ^9 i

Mio de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE UN<TÃiÍ§ e  •«
1 JOTAL

88281 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 21 0 RS 29,50

TO "AL M.no de 0Dr4at)^'Ígc^Ç|è S" í R$ 29,50

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE

96030 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO. POTÊNCIA 230 CV.
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - DEPRECIAÇÃO. AF 02/2017

SINAPI H 1 00000000 .  IT) RS 35.94

°o
96032 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO. POTÊNCIA 230 CV.

INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_02/2017

SINAPI H 1 00000000 c/}

O O Q- S
z ii: < ̂

VALHO:9697311
OOd

96031 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV.
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - JUROS. AF 02/2017

SINAPI H 1 00000000 Ü. ^ 12.g
a:

^  R$12.64
O

96033 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - MANUTENÇÃO. AF 02/2017

SINAPI H 1.00000000 RS 58,40 R$ 58.40

96034 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO. POTÊNCIA 230 CV.
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 02/2017

SINAPI H 1.00000000 RS 152,15 R$ 152.15
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INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA LOCAÇÃO DÊ MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA . 18-02 2025 BDI : ~

FONTE VERSÃO HORA /jtfs o ̂
i'Ti<p-iM\r. HJ76'.. /^ / O
SEIHFWA COM ntsoNESAÇio w.wii 1" ís " /
SICHI, X LOMDF.SONERACÃO 88.1)1% V /í?

.tUMrjCCWDFSONERAÇÂO

SlliAPI --■'ftp-COMCESÜUFRAÇAO 82 17°. 53.50% "

'  ppncRiA o.ooN 0 00%

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

TOTAL Serviço. RS 264,21

VALOR: R$ 293,71
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MDEPENDÉNCIA

OBRA

DESCRIÇÃO.

LOCAL:

CLIENTE:

COMPOSIÇÃO DO BDI
LOCAÇAO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

LOCAÇAO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Á SURGIR

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

FONTE

SEIMI^A

Aif P(.' /

SlUAPI

DATA : 18/02.'2025

VERSAO

iWi II? - Fo Wík.m

ii/e 1 cikoisom.pacAo

,1 IA 11 COM DESONERAÇÃO

/ij?J lOCOMOESnNpHAÇÃO

COM DESONERAÇÃO

HORA

•12.'6'.,

n? 17".. 53.M

0 00%

COD DESCRIÇÃO %

1 DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.527o

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1.027o

R RISCOS 0.507fl

TOTAL 6.047e

2 BENEFICIO

S+G GARANTIA/SEGUROS 0.327£

L LUCRO 4.647o

TOTAL 4,967o

IMPOSTOS

PIS 0.657o

COFINS 3.007o

ISS 5.007o

CPRB (4,507o. APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4.507o

TOTAL 13.157g

BDI = 28,21%

1 + AC + tS + /? + G* (1 + Dl' jx (1 + L j
rry -1

II 1 ^
|S I i

lililiilssl i

imnHtWHhMIÚÚn
m ̂

o ̂ Q
U 2 < CO ̂  LO

CJ Q o. ̂  5 ̂Z Üi < ̂  <
Qí fio "■ Q

o<
tr O
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INKPENDÊNCIA

OBRA

DESCRIÇÃO.

LOCAL:

CLIENTE:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
município de INDEPENDÊNCIA -CE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADESÂ SURGIR

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA-CE

DATA : 18,'02.2025

FONTE VERSÃO

r.rr,-' ■%>, r:

Si IKKPA ii. S 1 CnM 3FS0M.RACÁ0

.'iilfi 11 OyMOE.SUNERAÇAO

IÍICOMDE.SONF.RAÇÁO

SINAPi .•'d/SO' f:OM DES-jUERACÁO

'  PROPHIA

HORA

53.50=^92.17*1.

0.00»/.

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 20.00% 20,00%
A2 SESI 1.50% 1,50%
A3 SENA! 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0.20% 0,20%
A5 SEBRAE 0.60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00%
A8 FGTS 8.00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 36,80% 36,80%

B GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00%
B2 Feriados 3.71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67%
84 13° Salário 10.80% 8,33%
85 Licença PaternidadE 0,07% 0,06%
86 Faltas Justificadas 0.72% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1.55% 0,00%
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0.08%
89 Férias Gozadas 8.71% 6.73%
810 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

TOTAL 44,41% 16,46%

C GRUPOC

C1 Aviso Prévio indenizado 5,40% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01%
C5 Indenização Adicional 0.45% 0,35%

TOTAL 14,73% 11,38%

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 16.34% 6.06%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0.48% 0,37%

n° 1
TOTAL 16,82^ 1^.43%

A + B + C + D= 112,76^0

Í"IÍi|iÍá|!

o

D Ln
03

inLU Ò
z)x<2

2 < W
< Z

§ < g
o <
x o
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MOCPEMDÊMCIA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS /<SÕÍ7JN
OBRA: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER

NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

OATA : 18/02-202F ^ } .'*S
FOKTE VERSÃO

SHUFRA lOS 1 C<r/DES;.WhHA(;AO 8í4il

jlLRÜ2 .itlR 11 tjüMDEiONERACAO 9S.81v\
<;ir,3,-,Nnw ^íi;>4'UH;0MDE5<1NEBACA0

Si-!Ari COM DESONERAÇÃO 02.17% 03,50%

PRORHin 0,00% 000%

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA OE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE OE ACORDO COM AS
NECESSIDADES Â SURGIR

LOCAL: MUNICÍPIO OE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

COD DESCRIÇÃO HORÍSTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 0.00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1.50%

A3 SENA! 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Conlra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%

82 Feriados 3.71% 0,00%

83 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13° Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%

66 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

89 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

TOTAL 48,36% 19,04%

C GRUPO C

01 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4.17%

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

03 Férias indenizadas 1.72% 1,30%

04 Depósito Rescisão Sem Justa Oausa 2,87% 2,17%

05 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,09%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0.46% 0,35%
c9 1

TOTAL «SI
„

A+B+C+D= 84,44||y

OO
W < Z LU O
OQQ.^5
Z Qí < ̂  <
<OmÇí>
cc

e)-QCC
O <
a: o

Página: 14



Ml>B>ENMMCtA

DESCRIÇÃO:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

LOCAÇAO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
município de INDEPENDÊNCIA -CE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 00
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA-CE

DATA ; 1S/02 2025

bMtlf»'.'.

VERSAO

..'H I rtí sr>\r HAÇÁo

11 cjm desoneração

:í iuc-tmdfsomeracAo

/■.•o - COM DESONERAÇÃO

PHílPRIA

BD ;2

HORA

A? I?- 53 50

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSAUSTA%

A GRUPO A

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENA! 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0.20% 0,20%
A5 SEBRAE 0.60% 0,60%
A6 Salário Educação 2.50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCi 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPOB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.88% 0,00%
B2 Feriados 3,72% 0,00®/o
B3 Auxilio • Enfermidade 0,92% 0,69%
B4 13® Saiário 11,01% 8.33®/o
B5 Licença PatemidadE 0.08% 0,06®/o
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,67% 0.00®/o
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09%
B9 Férias Gozadas 11,80% 8,93%

B10 Salário Maternidade 0,03®/o 0,02%
TOTAL 47,96% 18,68®/o

C GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 7,12®/o 5,39®/o
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,40®/o 0,30%
03 Férias Indenizadas 2,40®/c. 1,82%
04 Depósito Rescisão Sem Justa Oausa 4,83®/o 3.66%
05 Indenização Adicional 0,60®/o 0,45%

TOTAL 15,35®/® 11,62%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,06®/o 3,14%
— D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,64®/o 0,48%

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado c ̂ o9 1
TOTAL 8,7tí^'

i-S ■ -5—g

A+B+C+D=
o K

oo

88.8ljê?
£<jÇ2SÇ5n^'

^OO SgZccO ■

=- K > O S
j O;
St O : < ali

O o
O z <w < z

C/D
liJ O

O Q
Z CH

^ o<
01 o
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lNDePEfa>£NCIA

DESCRIÇÃO:

LOCAL:

CLIENTE

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE INFRA ESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES A SURGIR

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -CE

DATA: 1302 2025

FOMTE VERSÃO

•iir--' A.-.- 2i)22'07. ■

:ií INFRA i'.-'» I CF^M ofsonf.raüAo

FlCPOi- !1 COMOESONEHACAO

;i( »-N0' ."V-i^liicnMnE^JíiNERAC-An

■jlNAIN COM DES JNEMAÇAÜ

RftOFHIA

BDI : 2è.2r^
HORA

12.75'

gAJA%

55.81%

92 17% 53.50%

O 00%

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 5,00% 5.00%
A2 SESI 1,50% 1.50%
A3 SENAI 1.00% 1,00%
A4 INCRA 0.20% 0.20%
A5 SEBRAE 0,60% 0.60%
A6 Salário Educação 2.50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3,00%
A8 FGTS 8.00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 21.80% 21,80%

B GRUPO B

Bi Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00%
B2 Feriados 3.71®/, 0,00%
B3 Auxilio - Enfermidade 0.86% 0.65®/,
B4 13® Salário 11.07% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07®/, 0.05»/,
B6 Faltas Justificadas 0.74®/, 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,64% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0.10% 0.07%
B9 Férias Gozadas 12.98% 9.77%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0.03%
TOTAL 49,06% 19,46%

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,54% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13®/, 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,81% 1,36%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.75% 2,07%
C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,05®/,

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,14®/, 3,83%
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,47®/, 0,36®/,

o9 i
TOTAL 10,61^^41^

A+B+C+D= 92,
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m Anotação de ResponsabíUdade Técnica - ART ?Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vm* C J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA

N° CE202

COMPLEMENTAfTa" •
CE20251583587

1. Responsável Técnico

FRANCISCO GlORDANO ÍBIAPINA RODRIGUES DE CARVALHO

TilUlO profissional: TECNOLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL - EDIFICAÇÕES, ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0607762110

Registro: 44031CE

Empresa contratada: ÍBIAPINA SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES EÍRELI ME

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

RUA DO CRUZEIRO

Complemento:

Cidade: INDEPENDÊNCIA

Bairro: CENTRO

UF; CE

Registro: 0000397687-CE

CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

N°: 244

CEP: 63640000

Contrato: 202502050001 Celebrado em:

Valor: R$ 99.450,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Ptibllco

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DO CRUZEIRO

Complemento:

Cidade; INDEPENDÊNCIA

Data de Inicio: 19/02/2025

N": 244

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63640000

Previsão de término: 06/05/2025 Coordenadas Geográficas: -5.393706, -40.313299

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > MECÂNICA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > #16,5.6 - DE
MÁQUINAS PESADAS

35 - Elaboração de orçamento > MF.CÂNICA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES > #16.5.5.4 - CAMINHÕES

35 - Elaboração de orçamento > MECAniCA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS > #16,5.4.1 - TRATORES

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > f/!ECÁNICA > VEÍCULOS AUTOfi^OTORES > #16.5.6 - DE MÁQUINAS
PESADAS

60 - Fiscalização de obra > MECÂNICA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES > #16.5.5.4 - CAMINHÕES

60 - Fiscalização de obra > MECÂNICA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS > #16.5.4.1 - TRATORES

Quantidade

1,00

1,00

1.00

Quantidade

1,00

1,00

1.00

Unidade

un

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ce.silac.com.br/pubiico', com a chave: x729a

impresso em- 24/02/2025 âs 16:56:57 por . ip 189.49 216 146

www.creace.org.br

Tei: (85)3453-5800

íafeconosco@creace org.br

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

Ré-j-Vi.rí
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA

NO CE2025

8. Assinaturas

FRANCISCO

GioRDANo

íBiAPiNA

RODRIGUHS DE
CARVALHO:95759

697315

COMPLE
CE20251

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de de

Local

9. Informações

dala

FRANCISCO GIORDANO IBIAPINA RODRIGUES DE CARVALHO • CPF:

957.596,973-15

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA • CNPJ: 07.982.026/0001-10

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103.03 Registrada em: 24/02/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número; 8217726967

A autenlicldade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce,sitac.com.br/publico/, com a chave: xz29a

Impresso em: 24/02/2025 às 16:56:57 por; , Ip: 189 49.216.146

SíJií^S

www.creace.org.bf

Tel: (85)3453-5000

faleconosco@creace org br

Fax: (85)3453-5804
CREA-CE
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 07.007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 07.007/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETÃRIA DE
INFRAESTRÜTURA DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE., conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.



•*

f  ■ fAÇO Nfí Víí íj' IH

^ J 00\ ER><> \U NK íf \ t Mi i\Mi '••'> NUrNCJA

ÉNDe.f>Ewr>&"í^c?

ITEM DIISC RK.ÀO (ilH : ; ■ \ IMI V. TOTAL

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE
,  ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO ^nrin 17 :í7fii7nnn
^  OPERACIONAL 21 T. POTÊNCIA BRUTA 336.170.00

155 HP - CHP DIURNO, AF 06/2014

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 1.20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP
DIURNO. AF 06/2014

RETROESCAVADEÍRA SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA
Lio. 88 HP. CAÇAMBA CARREG, CAP, MIN.

2  1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, 4800.0 Hora 193.25 927.600,00
PESO OPERACIONAL MIN, 6.674 KG,

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX, 4,37
M - CHP DIURNO. AF_06/2014

RETROESCAVADEÍRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA Lio. 88 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP, MIN. 1
M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M - CHP
DIURNO. AF 06/2014

PÂ CARREGADEIRA SOBRE RODAS,
POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA

3  CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO 2400.0 Hora 312,32 749.568,00
OPERACIONAL 18338 KG • CHP DIURNO.

AF 06/2014

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 197 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3.5 M3. PESO OPERACIONAL 18338 KG -
CHP DIURNO. AF 06/2014

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
TANDEM. ACO LISO, POTÊNCIA 125 HP.

4  PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11.65 T. 2400.0 Hora 324,55 778.920,00
LARGURA DE TRABALHO 1,73 M-CHP

DIURNO. AF 11/2016

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM. ACO USO. POTÊNCIA 125 HP. PESO SEM/COM USTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE
TRABALHO 1.73 M-CHP DIURNO. AF 11/2016

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP.

5  PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA 4200.0 Hora 351.23 1,475.166.00
LÂMINA DE 3.7 M - CHP DIURNO. AF
06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3.7
M - CHP DIURNO. AF 06/2014

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV,
6  TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 2000.0 Hora 173.69 347.380.00

4.675 KG-CHP DIURNO. AF 06/2014

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO DE 4.675 KG-CHP DIURNO. AF 06/2014

GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20

7  DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA 300.0 Hora 6.73 2.019.00
TRANSPORTE - CHP DIURNO. AF 06/2014

GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE • CHP DIURNO. AF 06/2014

o  TRATOR DE ESTEIRAS C/LÀMINA E E5C.
1000

HP 155 (CHP)

TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E É5C, HP 155 (CHP)

.0 Hora 355,89 355.890,00

CAMINHAO PIPA 6.000 L. PESO BRUTO

TOTAL 13.000 KG. DISTÂNCIA ENTRE
Q  EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 343.69 329.942.40
TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6
M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CAMINHÃO PIPA 6.000 L. PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3.
TRUCADO. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

10 CAÇAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR 2240.0 Hora 376,57 843 516 80
DE AGREGADOS ACOPLADO - CHP
DIURNO. AF_02/2017

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CACAMBA METÁLICA, COM DISTRIBUIDOR DE
AGREGADOS ACOPLADO - CHP DIURNO. AF_02/2017

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado. o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n^ 14,133, de 2021, e cada parte
responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial (caput do art.
115 da Lei n^ 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5®do art.
115 da Lei n^ 14.133. de 2021).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato,

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos {caput do art. 117 da Lei n^ 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n^ 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.11. o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.
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7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei n^ 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastrai
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n^ 14.133 de 1^ de abril

de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § do art. 145 da lei
Federal ns 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o iicitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n^
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2^ do art. 4^ do Decreto n^ 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB n^ 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPj) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n^ 5.452, de is de maio de 1943;
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5^
da IN Seges/ME n^ 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei n^ 14.133, de 2021);

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  - Liquidez Gerai (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
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8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1^ do art. 65 da Lei 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis !imitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6^ do art. 69 da Lei n®
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3^ do Decreto
n^ 8.538, de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos serviços ou similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido
(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.30. Considerar-se apta tecnicamente a empresa que tiver operado com no
mínimo 30% dos quantitavos licitados, relativamente ao lote que concorrer.

8.31. O atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no conselho regional
de administração (CRA), da localidade sede da proponente.

8.32. Prova de inscrição, ou registro da licitante junto ao conselho regional de
administração (CRA), da localidade da sede proponente.

8.33. Comprovante da proponente possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior -
administrador, reconhecido (s) pelo CRA, também deverá apresentar certificado de
responsabilidade técnica do administrador responsável.
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•  o vínculo do responsável técnico - administrador - com a empresa poderá
ser comprovado do seguinte modo:

•  o Se empregado. Comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia
da "ficha ou livro de registro de empregador", da carteira de trabalho e
previdência social - CTPS; o

•  Se sócio. Comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia do
contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na junta
comercial; o

•  Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data
de abertura deste certame, assinado, juntamente com documentos do
profissional (RG, CPF / CNH, E CARTEIRA DO PROFISSIONAL).

8.34. Comprovar a posse de 100% {cem por cento) das máquinas adequados para
a execução do contrato, sendo que pelo menos 20% {trinta por cento) devem estar
registrados em nome da empresa, mediante apresentação de documentação.

8.35. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na{s) dotação{ç5es)
0701.15.122.1501.2.045 - Gerenciamento da Secretaria de Infra-Estrutura, no(s)

elemento{s) de despesa{s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
CONSÓRCIO

10.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal n^ 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o
entendimento do Acórdão TCU n^ 1316/2010, que atribui à Administração a
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, fica
vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que,
neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade
técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da
união de esforços.
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICA N^ XXXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07.007/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) -
E

0(A) com sede no(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o neste ato
representadoía) pelo(a) Sr(a) FERNANDO BRUNO VIEIRA VELOSO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)
no sediado(a)
na doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a)
do tendo em vista o que consta no Processo
07.007/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETÃRIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA -CE., nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
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permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse
na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
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5.1. O valor total da contratação é de

(. ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índlce(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão),

obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI
e XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e

no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por Igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um)
mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2^, da lei ns 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV,
XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovenn a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos

serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação:

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133, de

2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de 2018

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

art. 6^ da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser

celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,
XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021,
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de de agosto de

2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 49, da Lei n^ 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem

acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ns 14.133, de

2021).

IV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a
"h" do subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.
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4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista

na alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa

será de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a

multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa

será de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9^, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa {art. 156, §7^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §82, da Lei n^ 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^, da Lei n^

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
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que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

Inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma

do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME ns 26, de

13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos

no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

^  mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.^

^  14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Infra-
Estrutura, na dotação:
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÁO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7^, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §15)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Independênciapara dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n^ 14.133/21.

INDEPENDÊNCÍA/CE,
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FERNANDO BRUNO VIEIRA VEL050

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA

Responsável legai da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.


